
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 7.990-B, DE 2014 
(Do Tribunal Superior Eleitoral) 

 
Cria cargos efetivos nos quadros de pessoal dos tribunais eleitorais, 
destinados às unidades de tecnologia da informação; tendo parecer: da 
Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, pela 
aprovação (relator: DEP. PAULO PEREIRA DA SILVA); e da Comissão 
de Finanças e Tributação, pela incompatibilidade e inadequação 
financeira e orçamentária (relator: DEP. KIM KATAGUIRI). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (ART. 54 RICD) E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
 
III - Na Comissão de Finanças e Tributação: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
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Cria cargos efetivos nos quadros de pessoal dos tribunais eleitorais, 
destinados às unidades de tecnologia da informação. 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS – CEDI 

 
CONSTITUIÇÃO 

DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 
....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO VI 
DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 
DAS FINANÇAS PÚBLICAS 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção II 
Dos Orçamentos 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 169. A despesa com pessoal ativo e inativo da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios não poderá exceder os limites estabelecidos em lei complementar. 

§ 1º A concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração, a criação de 
cargos, empregos e funções ou alteração de estrutura de carreiras, bem como a admissão ou 
contratação de pessoal, a qualquer título, pelos órgãos e entidades da administração direta ou 
indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo poder público, só poderão ser feitas: 
(Parágrafo único transformado em § 1º com nova redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 19, de 1998) 

I - se houver prévia dotação orçamentária suficiente para atender às projeções de 
despesa de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes; (Inciso acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

II - se houver autorização específica na lei de diretrizes orçamentárias, ressalvadas 
as empresas públicas e as sociedades de economia mista. (Inciso acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 2º Decorrido o prazo estabelecido na lei complementar referida neste artigo para 
a adaptação aos parâmetros ali previstos, serão imediatamente suspensos todos os repasses de 
verbas federais ou estaduais aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios que não 
observarem os referidos limites. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 
1998) 

§ 3º Para o cumprimento dos limites estabelecidos com base neste artigo, durante 
o prazo fixado na lei complementar referida no caput, a União, os Estados, o Distrito Federal 
e os Municípios adotarão as seguintes providências:  

I - redução em pelo menos vinte por cento das despesas com cargos em comissão 
e funções de confiança;  

II - exoneração dos servidores não estáveis. (Parágrafo acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

14
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§ 4º Se as medidas adotadas com base no parágrafo anterior não forem suficientes 
para assegurar o cumprimento da determinação da lei complementar referida neste artigo, o 
servidor estável poderá perder o cargo, desde que ato normativo motivado de cada um dos 
Poderes especifique a atividade funcional, o órgão ou unidade administrativa objeto da 
redução de pessoal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 5º O servidor que perder o cargo na forma do parágrafo anterior fará jus a 
indenização correspondente a um mês de remuneração por ano de serviço. (Parágrafo 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 6º O cargo objeto da redução prevista nos parágrafos anteriores será considerado 
extinto, vedada a criação de cargo, emprego ou função com atribuições iguais ou 
assemelhadas pelo prazo de quatro anos. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 
nº 19, de 1998) 

§ 7º Lei federal disporá sobre as normas gerais a serem obedecidas na efetivação 
do disposto no § 4º. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

 
TÍTULO VII 

DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA 
 

CAPÍTULO I 
DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA ATIVIDADE ECONÔMICA 

 
Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na 

livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência digna, conforme os ditames da justiça 
social, observados os seguintes princípios:  

I - soberania nacional;  
II - propriedade privada;  
III - função social da propriedade;  
IV - livre concorrência;  
V - defesa do consumidor;  
VI - defesa do meio ambiente, inclusive mediante tratamento diferenciado 

conforme o impacto ambiental dos produtos e serviços e de seus processos de elaboração e 
prestação; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

VII - redução das desigualdades regionais e sociais;  
VIII - busca do pleno emprego;  
IX  - tratamento favorecido para as empresas de pequeno porte constituídas sob as 

leis brasileiras e que tenham sua sede e administração no País. (Inciso com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 6, de 1995) 

Parágrafo único. É assegurado a todos o livre exercício de qualquer atividade 
econômica, independentemente de autorização de órgãos públicos, salvo nos casos previstos 
em lei.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

RESOLUÇÃO Nº 90, DE 29 DE SETEMBRO DE 2009 
 

Dispõe sobre os requisitos de nivelamento de 
tecnologia da informação no âmbito do Poder 
Judiciário. 
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O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, no uso de suas 
atribuições constitucionais e regimentais, e CONSIDERANDO que o Poder Judiciário é uno e 
exige a implementação de diretrizes nacionais para nortear a atuação institucional de todos os 
seus órgãos; 

CONSIDERANDO a edição da Lei nº 11.419, de 19 de dezembro de 2006; 
CONSIDERANDO a edição da Resolução CNJ nº 70, de 18 de março 2009, que 

definiu a meta nacional de nivelamento - informatizar todas as unidades judiciárias e interligá-
las ao respectivo tribunal e à rede mundial de computadores (internet); 

CONSIDERANDO a edição do acórdão do TCU 1603/2008 plenário, que 
recomenda ao CNJ a promoção de ações para a melhoria da gestão dos níveis de serviço de 
tecnologia da informação e comunicações - TIC; e 

CONSIDERANDO o que ficou decidido na 91ª Sessão Plenária do Conselho 
Nacional de Justiça, ocorrida em 29/09/2009, Processo nº 2009.10.00.005080-3, resolve: 

 
Art. 1º Os Tribunais deverão manter serviços de tecnologia da informação e 

comunicação - TIC necessários à adequada prestação jurisdicional, observando os referenciais 
estabelecidos nesta Resolução. 
 

CAPÍTULO I 

DO QUADRO DE PESSOAL DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÕES - TIC 

 
Art. 2º O Tribunal deve constituir quadro de pessoal permanente de profissionais 

da área de TIC. 
§ 1º As funções gerenciais e as atividades estratégicas da área de TIC devem ser 

executadas, preferencialmente, por servidores efetivos do quadro permanente. 
§ 2º São atividades estratégicas: 
I - governança de TIC; 
II - gerenciamento de projetos de TIC III - análise de negócio; 
IV - segurança da informação; 
V - gerenciamento de infraestrutura; 
VI - gestão dos serviços terceirizados de TIC. 
§ 3º A força de trabalho terceirizada que realize as funções e atividades descritas 

nos parágrafos anteriores deve ser gradualmente substituída. 
§ 4º O Tribunal deverá manter quadro de pessoal permanente de que trata o caput 

compatível com a demanda e o porte, adotando como critérios para fixar o quantitativo 
necessário, dentre outros, o número de usuários internos de recursos de TIC, o grau de 
informatização, o número de estação de trabalho, o desenvolvimento de projetos na área de 
TIC e o esforço necessário para o atingimento das metas do planejamento estratégico, 
tomando como referencial mínimo o Anexo I. 

§ 5º O Tribunal deverá definir e aplicar política de gestão de pessoas que promova 
a fixação de recursos humanos na área da TIC. 

 
Art. 3º Deve ser elaborado e implantado plano anual de capacitação para 

desenvolver as competências necessárias à operacionalização e gestão dos serviços de TIC. 
Parágrafo único. O plano anual de capacitação deverá promover e suportar, de 

forma contínua, o alinhamento das competências técnicas e gerenciais do quadro de pessoal 
de TIC às melhores práticas de governança, bem como sua atualização tecnológica. 
......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
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RESOLUÇÃO Nº 99, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2009 
 

Institui o Planejamento Estratégico de 
Tecnologia da Informação e Comunicação no 
âmbito do Poder Judiciário. 

 
O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, no uso de suas 

atribuições legais, tendo em vista o decidido no Processo nº 200910000066902, na 95ª Sessão 
Ordinária, realizada no dia 24 de novembro de 2009, e 

CONSIDERANDO competir ao Conselho Nacional de Justiça, como órgão de 
controle da atuação administrativa e financeira dos tribunais, a atribuição de coordenar o 
planejamento e a gestão estratégica do Poder Judiciário; 

CONSIDERANDO a unicidade do Poder Judiciário, a exigir a implementação de 
diretrizes nacionais para nortear a atuação institucional de todos os seus órgãos; 

CONSIDERANDO a necessidade de se assegurar uma convergência dos recursos 
humanos, administrativos e financeiros empregados pelos segmentos do Poder Judiciário no 
que concerte à Tecnologia da Informação e Comunicação; 

CONSIDERANDO o trabalho realizado no âmbito do Comitê Gestor de 
Tecnologia da Informação do Poder Judiciário, que conta com representantes de todos os 
segmentos do Judiciário Brasileiro; 

CONSIDERANDO o Planejamento Estratégico do Poder Judiciário estabelecido 
na Resolução CNJ Nº 70, de 18 de março de 2009, resolve: 

 
Art. 1º Fica instituído o Planejamento Estratégico de Tecnologia da Informação e 

Comunicação no âmbito do Poder Judiciário, com suas metas e indicadores, constante do 
Anexo I desta Resolução, sintetizado nos seguintes componentes: 

I - Missão: Prover soluções tecnológicas efetivas para que o Judiciário cumpra sua 
função institucional . 

II - Visão: Ser reconhecido pela qualidade de seus serviços e soluções de TIC. 
III - Atributos de Valor para a Sociedade: 
a) celeridade; 
b) modernidade; 
c) acessibilidade; 
d) transparência; 
e) responsabilidade social e ambiental; 
f) imparcialidade; 
g) ética; 
h) probidade. 
IV - 13 (treze) objetivos estratégicos, distribuídos em 8 (oito) temas: 
a) Eficiência Operacional: 
Objetivo 1. Primar pela satisfação do cliente de TIC; 
b) Acesso ao Sistema de Justiça: 
Objetivo 2. Facilitar o acesso à Justiça, promovendo a capilaridade dos sistemas e 

serviços ; 
c) Responsabilidade Social: 
Objetivo 3. Promover a cidadania, permitindo que os sistemas e serviços estejam 

disponíveis a todos os cidadãos ; 
d) Alinhamento e Integração: 
Objetivo 4. Promover a interação e a troca de experiências de TIC entre tribunais 

(nacional e internacional) ; 

17
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e) Atuação Institucional: 
Objetivo 5. Aprimorar a comunicação com públicos externos e internos; 
Objetivo 6. Melhorar a imagem de TIC do Judiciário; 
f) Gestão de Pessoas: 
Objetivo 7. Desenvolver competências gerenciais; 
g) Infraestrutura e Tecnologia: 
Objetivo 8. Garantir a infraestrutura de TIC apropriada às atividades judiciais e 

administrativas; 
Objetivo 9. Promover a segurança da informação; 
Objetivo 10. Garantir a disponibilidade de sistemas de TIC essenciais ao 

judiciário; 
Objetivo 11. Desenvolver sistemas de TIC interoperáveis e portáveis; 
Objetivo 12. Prover documentação de sistemas; 
h) Orçamento: 
Objetivo 13. Garantir a gestão e execução dos recursos orçamentários de TIC. 
 
Art. 2º O Conselho Nacional de Justiça e os tribunais indicados nos incisos II a 

VII do Art. 92 da Constituição Federal elaborarão os seus respectivos planejamentos 
estratégicos de tecnologia da informação e comunicação, alinhados ao Plano Estratégico 
Nacional de TIC, com abrangência mínima de 5 (cinco) anos, bem como os aprovarão nos 
seus órgãos plenários ou especiais até 31 de março de 2010. 

§ 1º Os planejamentos estratégicos de que trata o caput conterão: 
I - pelo menos um indicador de resultado para cada objetivo estratégico; 
II - metas de curto, médio e longo prazos, associadas aos indicadores de resultado; 
III - projetos e ações julgados suficientes e necessários para o atingimento das 

metas fixadas. 
§ 2º Os tribunais que já disponham de planejamentos estratégicos de TIC deverão 

adequá-los ao Plano Estratégico Nacional de TIC, observadas as disposições e requisitos do 
caput do § 1º deste artigo. 

§ 3º As propostas orçamentárias dos tribunais devem ser alinhadas aos seus 
respectivos planejamentos estratégicos, de forma a garantir os recursos necessários à sua 
execução. 

 
Art. 3º Para a concretização do previsto nesta Resolução, dever-se-á adotar a 

estrutura e as prescrições da Resolução n. 70/2009. 
...................................................................................................................................................... 
...................................................................................................................................................... 
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COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

 

I - RELATÓRIO 

Trata-se de Projeto de Lei, de autoria do Presidente do Tribunal Superior 

Eleitoral, que cria 418 cargos de analista judiciário e 255 cargos de técnico judiciário, 

ambos de provimento efetivo, destinados às unidades de tecnologia da informação. 

Na justificativa, alega que a Resolução 90/2009 do Conselho Nacional 

de Justiça – CNJ, estabelece que os tribunais deverão manter serviços de tecnologia 

da informação e comunicação necessários à adequada prestação jurisdicional, bem 

como constituir quadro de pessoal permanente de profissionais da área. 

A justificativa do projeto informa, também, que o Tribunal realizou 

levantamento das demandas nos Tribunais Eleitorais, a fim de elaborar proposta de 

adequação do quadro permanente, atendendo as determinações do Conselho 

Nacional de Justiça – CNJ. 

Aponta que, atualmente, no Tribunal Superior Eleitoral – TSE, são 

desenvolvidos e mantidos mais de 90 sistemas exclusivamente eleitorais e 

administrados mais de 150 sistemas computacionais em produção, sendo vários de 

âmbito nacional. Alega, ainda, que o TSE presta suporte e atendimento a toda rede 

de telecomunicações da Justiça Eleitoral, além de fiscalizar mais de 100 contratos de 

TI. 

Pondera que, além dos sistemas eleitorais, o TSE está em 

desenvolvimento e implantação do Processo Judicial Eletrônico – PJe da Justiça 

Eleitoral, o que exigirá maior dedicação, levando em conta as dificuldades com 

desenvolvimento, implantação e suporte. 

Menciona, por fim, que as providências sugeridas representam um 

impacto de 2,5% em relação à dotação de pessoal e encargos da Justiça Eleitoral, 

perfazendo um montante de R$ 78,08 milhões. 

O prazo regimental para oferecimento de emendas transcorreu sem que 

nenhuma sugestão fosse apresentada. 

 

II - VOTO DO RELATOR 

Conforme aponta a Resolução do Conselho Nacional de Justiça – CNJ 

nº 90/2009, os Tribunais deverão manter serviços de Tecnologia da Informação e 

Comunicação necessários à adequada prestação jurisdicional e compatível com a 

demanda e o porte, adotando critérios para fixar o quantitativo necessário. 

Nesse sentido, a área de Tecnologia da Informação tem apresentado 

uma grande carência de servidores, devido às novas atividades, surgidas em 2005, e 
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que estão em pleno andamento, tais como: Processo Judicial Eletrônico, 

implementação da identificação biométrica do eleitor, sistemas para garantir o voto 

em trânsito, acessibilidade a portadores de necessidades especiais, plebiscito e 

consultas populares simultâneos às eleições, alterações no banco de dados e nos 

sistemas para possibilitar o cadastramento biométrico, além de outros serviços de TI 

demandados por outras áreas da Justiça Eleitoral. 

Portanto, entendemos que a proposição supre os requisitos à sua 

admissibilidade quanto à comprovação da sua necessidade e os benefícios que trará 

em favor da sociedade brasileira. 

Ademais, a Constituição Federal, art. 99, e parágrafos, assegura 

autonomia administrativa e financeira ao Poder Judiciário, competindo aos Tribunais 

à elaboração de suas propostas orçamentárias dentro dos limites estipulados 

conjuntamente com os demais Poderes na Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

Art. 99. Ao Poder Judiciário é assegurada autonomia 

administrativa e financeira.  

§ 1º - Os tribunais elaborarão suas propostas orçamentárias 

dentro dos limites estipulados conjuntamente com os demais 

Poderes na lei de diretrizes orçamentárias.  

§ 2º - O encaminhamento da proposta, ouvidos os outros 

tribunais interessados, compete:  

I - no âmbito da União, aos Presidentes do Supremo Tribunal 

Federal e dos Tribunais Superiores, com a aprovação dos 

respectivos tribunais; 

II - no âmbito dos Estados e no do Distrito Federal e Territórios, 

aos Presidentes dos Tribunais de Justiça, com a aprovação dos 

respectivos tribunais.  

§ 3º Se os órgãos referidos no § 2º não encaminharem as 

respectivas propostas orçamentárias dentro do prazo 

estabelecido na lei de diretrizes orçamentárias, o Poder 

Executivo considerará, para fins de consolidação da proposta 

orçamentária anual, os valores aprovados na lei orçamentária 

vigente, ajustados de acordo com os limites estipulados na forma 

do § 1º deste artigo.  

§ 4º Se as propostas orçamentárias de que trata este artigo 

forem encaminhadas em desacordo com os limites estipulados 

na forma do § 1º, o Poder Executivo procederá aos ajustes 

necessários para fins de consolidação da proposta orçamentária 

anual.  

§ 5º Durante a execução orçamentária do exercício, não poderá 

haver a realização de despesas ou a assunção de obrigações 
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que extrapolem os limites estabelecidos na lei de diretrizes 

orçamentárias, exceto se previamente autorizadas, mediante a 

abertura de créditos suplementares ou especiais. 

 

Dessa forma, ante o exposto, voto pela aprovação, no mérito, 

do Projeto de Lei nº 7.990, de 2014. 

 

Sala da Comissão, em 18 de março de 2015. 

 

 

Deputado PAULO PEREIRA DA SILVA 

Relator 

III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, 
em reunião ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente o Projeto de Lei nº 
7.990/2014, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Paulo Pereira da Silva.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Benjamin Maranhão - Presidente, Aureo e Silvio Costa - Vice-
Presidentes, Ademir Camilo, André Figueiredo, Augusto Coutinho , Bebeto, Daniel 
Almeida, Daniel Vilela, Erika Kokay, Flávia Morais, Genecias Noronha, Gorete Pereira, 
Leonardo Monteiro, Luiz Carlos Busato, Luiz Carlos Ramos , Nelson Marchezan 
Junior, Paulo Pereira da Silva, Vicentinho, Walney Rocha, Alexandre Baldy, Jorge 
Côrte Real, Jozi Rocha, Lelo Coimbra, Lucas Vergilio e Roney Nemer.  

Sala da Comissão, em 25 de março de 2015.  

 

Deputado BENJAMIN MARANHÃO  

Presidente  
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Projeto de Lei nº 7.990 de 2014

Cria cargos efetivos nos quadros de pessoal dos

tribunais  eleitorais,  destinados  às  unidades  de

tecnologia da informação.

Autor: TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

Relator: Deputado KIM KATAGUIRI

I ─RELATÓRIO

O projeto de Lei 7.990, de 2014 (PL 7.990/2014), de autoria do Tribunal

Superior  Eleitoral  (TSE),  propõe  a  criação  de  673  (seiscentos  e  setenta  e  três)

cargos efetivos (418 de analista judiciário e 255 de técnico judiciário) na estrutura da

Justiça  Eleitoral,  distribuídos  entre  o  próprio  TSE  e  cada  um  dos  27  Tribunais

Regionais Eleitorais dos Estados e do Distrito Federal, conforme demonstrativo em

anexo à proposição.

Em justificativa, o autor informa que as medidas propostas no projeto têm

como objetivo dar andamento ao processo de implementação de quadro de pessoal

próprio da Justiça Eleitoral  nas unidades de tecnologia da informação, tendo em

conta a necessidade de assegurar a continuidade dos serviços de manutenção e

suporte  dos  diversos  sistemas  computacionais  do  TSE  e  de  toda  a  rede  de

telecomunicações  da  Justiça  Eleitoral.  A  proposta  atenderia,  ademais,  à

necessidade  de  dar  cumprimento  às  determinações  contidas  na  Resolução  

nº  90/2009,  do  Conselho Nacional  de  Justiça,  que estabelece diretrizes  sobre  a

constituição de quadro de pessoal permanente da área de tecnologia de informação

e comunicação no âmbito do Poder Judiciário.

A proposição, sujeita à apreciação conclusiva das comissões (art. 24, inc.

II, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados – RICD) e tramitando em regime

de prioridade (art. 151, inc. II, do RICD), foi inicialmente distribuída à Comissão de

Trabalho,  de Administração e Serviço Público para exame de mérito,  tendo sido

aprovada em reunião de 25 de março de 2015.
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A matéria foi também distribuída à Comissão de Finanças e Tributação –

CFT  (art.  54,  inc.  II,  do  RICD)  e  à  Comissão  de  Constituição  e  Justiça  e  de

Cidadania – CCJC – para verificação de sua constitucionalidade e juridicidade (art.

54, inc. I, do RICD). 

Nesta etapa processual, o projeto vem a esta Comissão de Finanças e

Tributação para manifestação quanto à compatibilidade e adequação financeira e

orçamentária. Transcorrido o prazo regimental, não foram apresentadas emendas.

É o relatório.

II ─ VOTO

Cabe a esta Comissão, exclusivamente, apreciar a proposição quanto à

sua  compatibilidade  ou  adequação  com  o  plano  plurianual,  a  lei  de  diretrizes

orçamentárias e o orçamento anual, nos termos do Regimento Interno da Câmara

dos Deputados (arts.  32, inc.  X,  alínea “h",  e 53, inc.  II)  e de Norma Interna da

Comissão  de  Finanças  e  Tributação,  de  29  de  maio  de  1996,  que  "estabelece

procedimentos  para  o  exame  de  compatibilidade  ou  adequação  orçamentária  e

financeira". Além disso, a Norma Interna prescreve que também nortearão referida

análise outras normas pertinentes à receita e despesa públicas. Entre tais normas,

releva citar,  especialmente,  a  Constituição Federal  e  a  Lei  de  Responsabilidade

Fiscal – LRF (Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000).

O art. 1º, § 1º, da Norma Interna define como compatível “a proposição

que  não  conflite  com  as  normas  do  plano  plurianual,  da  lei  de  diretrizes

orçamentárias, da lei orçamentária anual e das demais disposições legais em vigor”

e, como adequada, “a proposição que se adapte, se ajuste ou esteja abrangida pelo

plano plurianual, pela lei de diretrizes orçamentárias e pela lei orçamentária anual”.

O  exame  da  matéria  quanto à  sua  compatibilidade  e  adequação

orçamentária e financeira deve em ter em conta, de início, o necessário respeito às

normas pertinentes extraídas da Constituição Federal de 1988. 
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O  principal  dispositivo de  nosso  ordenamento  jurídico  que  regula  a

criação de cargos e funções na administração pública consubstancia-se no § 1º do

artigo 169 da Constituição Federal (CF), a seguir transcrito:

Art.  169.  A  despesa  com  pessoal  ativo  e  inativo  da  União,  dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios não poderá exceder os
limites estabelecidos em lei complementar.

§  1º  A  concessão  de  qualquer  vantagem  ou  aumento  de
remuneração,  a  criação  de  cargos,  empregos  e  funções  ou
alteração  de  estrutura  de  carreiras,  bem  como  a  admissão  ou
contratação de pessoal, a qualquer título, pelos órgãos e entidades
da administração direta ou indireta, inclusive fundações instituídas e
mantidas pelo poder público, só poderão ser feitas: 

I - se houver prévia dotação orçamentária suficiente para atender
às  projeções  de  despesa  de  pessoal  e  aos  acréscimos  dela
decorrentes;

II  -  se  houver  autorização  específica  na  lei  de  diretrizes
orçamentárias, ressalvadas as empresas públicas e as sociedades
de economia mista.

Em observância  a  esse dispositivo  constitucional,  a  Lei  nº  14.116,  de

31.12.2020 (Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2021 – LDO/2021), consigna em

seu  art.  110,  inciso  IV,  o  disciplinamento  do  dispositivo,  remetendo  ao  anexo

específico da Lei Orçamentária de 2021 (Anexo V) a autorização para a criação de

cargos ou para contratação de pessoal. 

Portanto,  qualquer  proposição  que  aumente  gastos  com  pessoal  só

poderá  ser  admitida  orçamentariamente  pela  CFT se  constar  expressamente  no

Anexo V da Lei  Orçamentária para o exercício,  cumulado com a correspondente

dotação presente na programação de trabalho da lei orçamentária anual.  

A  Lei  Orçamentária  para  2021,  Lei  nº  14.144,  de  22.04.2021,  não

contempla tal autorização e não contém a dotação necessária para a criação dos

cargos previstos neste  projeto de lei,  o  que vai  de encontro  ao estabelecido  na

Constituição.
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Ademais,  cabe  destacar  que  a  aprovação  do  projeto  de  lei  poderá

acarretar aumento na despesa total  da Justiça Eleitoral.  Confrontando-se o valor

autorizado  para  o  órgão  com  os  limites  de  gastos  estabelecidos  pela  Emenda

Constitucional nº 95/2016, verifica-se que a Lei Orçamentária para 2021 fixa para a

Justiça Eleitoral montante equivalente ao teto de gasto estabelecido pela Emenda

Constitucional, não havendo espaço para as despesas decorrentes desse projeto de

lei.

Em  vista  do  exposto,  VOTO  pela  INCOMPATIBILIDADE  e

INADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA do Projeto de Lei nº 7.990, de

2014.

Sala da Comissão, em       de                          de 2021.

KIM KATAGUIRI 

Relator
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FIM DO DOCUMENTO 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 7.990, DE 2014 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião extraordinária
realizada  hoje,  mediante  votação  ocorrida  por  processo  simbólico,  concluiu
unanimemente  pela  incompatibilidade  e  inadequação  financeira  e  orçamentária  do
Projeto  de  Lei  nº  7.990/2014,  nos  termos  do  Parecer  do  Relator,  Deputado  Kim
Kataguiri. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Júlio  Cesar  -  Presidente,  Sidney  Leite  e  Alê  Silva  -  Vice-
Presidentes, Afonso Florence, Alexis Fonteyne, Capitão Alberto Neto, Celso Sabino,
Eduardo Bismarck, Eduardo Cury, Enio Verri, Fábio Mitidieri, Felipe Rigoni, Fernando
Monteiro, Gilberto Abramo, Giovani Feltes, Heitor Freire, Luiz Philippe de Orleans e
Bragança, Marcos Soares, Mário Negromonte Jr., Marlon Santos, Newton Cardoso Jr,
Osires Damaso, Sanderson, Walter Alves, Alexandre Leite, Christino Aureo, Covatti
Filho, Da Vitoria, Edilázio Júnior, Elias Vaz, Evair Vieira de Melo, Felipe Carreras,
Jerônimo  Goergen,  Kim  Kataguiri,  Lucas  Vergilio,  Luis  Miranda,  Márcio  Labre,
Margarete  Coelho,  Paulo  Ganime,  Reginaldo  Lopes,  Ricardo  Barros,  Sergio  Souza,
Vitor Lippi e Zé Silva. 

Sala da Comissão, em 5 de maio de 2021. 

Deputado JÚLIO CESAR 
Presidente 
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